
  LEI MUNICIPAL Nº 0492/05, DE 22 DE SETEMBRO DE 2005.
“INSTITUI HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE ENGENHO VELHO – RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS,  no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:

L E I

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a instituir horário de atendimento ao público no Município de Engenho Velho – RS, exceto para os que exercem suas funções no Programa Saúde Família – PSF.

§ 1º – O horário de atendimento será das 07:00 às 13:00 horas, podendo o funcionário dispor de intervalo para lanche de 15 (quinze) minutos, ficando a critério do grupo de trabalho, juntamente com o chefe do grupo a que estiver subordinado. 

§ 2º - As serventes que desempenham suas atividades na educação permanecerão com seu horário normal de atendimento, até o final do ano letivo de 2005, quando passarão a desempenhar a mesma jornada.

§ 3º - O serviço de vigilância terá seu horário de trabalho das 23 horas às 05 horas, exceto sábados, domingos e feriados. 

Art. 2º -
Fica mantida a jornada de trabalho, para os motoristas do município, que exerçam suas funções no transporte escolar, e no Departamento Municipal de Saúde.

Art. 3º - Ficam proibidas as autorizações para horas extras, exceto para os casos excepcionais, devidamente justificados pelo responsável do setor e com autorização do Executivo Municipal. 

Art. 4º - 
Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - 
Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE EGENHO VELHO, AOS 22 DE SETEMBRO DE 2005.
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Registre-se. Publique-se.
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